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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 114/2024.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Quero manifestar-lhes os meus cumprimentos quando nesta oportunidade lhes encaminho mais um projeto de lei.
	O projeto de lei 114/2024, tem por finalidade encaminhar um pedido de autorização legislativa para o Município de Arroio do Padre adquirir um terreno localizado de forma lindeira ao Centro Municipal de Eventos Dorothea Coswig Buss.
	A localização desta área é entre a Avenida Vinte e Cinco de Julho e a área já pertencente ao Município. Desta forma, entende o Governo Municipal de que a aquisição é importante, por isso propõe a sua aquisição, assim como por avaliação de Comissão própria se constatou a preço a ser pago está dentro dos valores de mercado.
	O valor a ser pago pela área/terreno é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
	Atualmente a área/terreno é de propriedade do Sr. Claus Einhardt. Alguns metros quadrados deste terreno o Município já ocupou quando da pavimentação realizada no local, por força do projeto e da viabilidade local de acesso.
	O Poder Executivo aguarda a apreciação e a aprovação de mais este projeto de lei. Pede-se devido ao avançado estágio do exercício que ao mesmo seja dado nesta Casa Legislativa, tramitação em regime de urgência.
	Nada mais.
Atenciosamente.

Arroio do Padre, 09 de dezembro de 2024.



_____________________
Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal



Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 114, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno do Sr. Claus Einhardt.

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno do Sr. Claus Einhardt.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) Terreno de 450,40m² (quatrocentos e cinquenta metros e quarenta centímetros quadrados) do Sr. Claus Einhardt, localizado as margens da Avenida Vinte e Cinco de Julho, s/nº em frente ao Centro de Eventos Dorothea Coswig Buss, conforme mapa e memorial descritivo em anexo.
Parágrafo Único: O terreno a ser adquirido está localizado em área maior, Matricula nº 113469, fls 1, Registro de Imóveis Pelotas – 1º Zona, Livro 2, Registro Geral.
Art. 4º O valor a ser pago pelo Município pelo terreno de que trata o art. 2º desta Lei é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Art. 3º O terreno a ser adquirido será posteriormente destinado a ser utilizado quando e/ou durante as atividades a serem realizadas no Centro Municipal de Eventos. 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias contantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 09 de dezembro de 2024.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal
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